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laboratory analyses of minas frescal cheeses (tradicional and light)
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RESUMO

O queijo minas frescal pode ser apresentado nas formas tradicional ou light 
e são regulamentados por legislação específica. As informações apresentadas nos 
rótulos devem ser fidedignas e de qualidade, possibilitando ao consumidor conhecer 
a quantidade de nutrientes e manter sua saúde. O objetivo do estudo foi avaliar e 
comparar a composição nutricional declarada nos rótulos com a obtida em análises 
laboratoriais de queijos minas frescal (tradicional e light) comercializados em 
Uberlândia, MG. Foram adquiridas seis marcas de queijos minas frescal (duas 
marcas tradicionais e quatro marcas light), em dois lotes distintos, as quais foram 
analisadas em triplicata. O teor de lipídios dos queijos minas frescal light não foi 
estatisticamente diferente (p>0,05) dos queijos tradicionais e, dessa forma, os queijos 
minas frescal light estavam em inconformidade com a legislação brasileira vigente 
(Portaria 27/98). Os resultados mostraram que todas as marcas analisadas sofreram 
variação no valor energético, no teor de lipídios e/ou teor de proteínas maior que 
20%, estando em inconformidade com a legislação brasileira vigente (RDC 360/03). 
Além disso, somente três marcas analisadas apresentaram os teores de lipídios 
estabelecidos pela legislação. Os resultados obtidos sugerem a necessidade de 
maior rigor durante o processo de fabricação de queijos minas frescal e também de 
maior fiscalização por parte das agências reguladoras, com o objetivo de assegurar 
a qualidade das informações disponibilizadas nos rótulos, bem como a segurança 
alimentar e nutricional da população.
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INTRODUÇÃO

Atualmente, a população está mais 
consciente com relação à sua saúde e observa-
se que tem crescido a preocupação com a 
adoção de um estilo de vida mais saudável. 
Tal comportamento tem despertado a in-
dústria a produzir alimentos mais saudáveis, 
acompanhando, desta forma, a tendência dos 
consumidores pela busca de alimentos mais 
nutritivos e com teores reduzidos de gorduras 
e energia (CUNHA et al, 2002; ZARBIELLI 
et al., 2004). Dentro deste contexto, houve 
um aumento da oferta de produtos light, 
os quais são classificados como alimentos 
convencionais e regulamentados pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do 
Ministério da Saúde (MS) (ANVISA, 1998).

Por definição, o termo “light” deve ser 
utilizado quando o valor energético e/ou o 
teor de determinados nutrientes (açúcares, 
gorduras totais, gorduras saturadas, colesterol 
e sódio) forem reduzidos em, no mínimo, 25% 
quando comparado a um produto tradicional 

ou similar. Portanto, este alimento satisfaz 
as condições de declaração de atributos 
comparativos (ANVISA, 1998; BRASIL, 
2012). Os produtos light apresentam somente 
teores de nutrientes e/ou energia reduzidos 
e, portanto, tais alimentos não têm finalida-
de de atender necessidades dietoterápicas 
específicas.

O queijo minas frescal é um produto 
popular no Brasil, sendo frequentemente 
consumido pela população em geral, e 
tem ganhado novas formulações como, 
por exemplo, o queijo minas frescal light 
(ZARBIELLI et al, 2004; SANGALETTI et 
al, 2009). A produção de queijo minas frescal 
tem crescido nas últimas décadas e encontra-
se, atualmente, em terceiro lugar na lista dos 
queijos mais produzidos no Brasil, ficando 
atrás somente dos tipos muçarela e prato 
(CUNHA et al, 2002; ULIANA; ROSA, 2009).

O queijo minas frescal é um alimento 
regulamentado pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) pela 
Portaria nº 352 de 04 de setembro de 1997 
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complementada pela  Instrução Normativa nº 4, 
de 01 de março de 2004. Por definição, queijo 
minas frescal consiste em um produto fresco 
“obtido por coagulação enzimática do leite 
com coalho e/ou outras enzimas coagulantes 
apropriadas, complementada ou não com ação 
de bactérias lácticas específicas” (BRASIL, 
1997a). A Portaria nº 352/97 classifica o 
queijo minas frescal tradicional como semi-
gordo, apresentando entre 25,0 e 44,9% de 
matéria gorda no extrato seco; e de muita alta 
umidade, apresentando umidade superior a 
55% (BRASIL, 1997a; 2004).

A aquisição de informações corretas 
sobre  o  con teúdo  de  nu t r i en tes  dos 
alimentos configura-se uma questão de 
segurança alimentar nutricional (SAN), 
que consiste “na realização do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base 
práticas alimentares promotoras de saúde que 
respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis” (BRASIL, 2006). Dessa forma, 
é importante a obtenção de informações 
nutricionais adequadas sobre os produtos 
de uma forma geral (CÂMARA et al, 2008).

No Brasil, a rotulagem de alimentos 
está regulamentada pela ANVISA por meio 
das Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) 
nº 259 de 20 de setembro de 2002, nº 360 
de 23 de dezembro de 2003, nº 359 de 23 
de dezembro de 2003. Particularmente, os 
alimentos light foram regulamentos pela 
Portaria nº 27 de 13 de janeiro 1998 (até 1º 
de Janeiro de 2014) e, atualmente, são regu-
lamentados pela RDC 54/12 (ANVISA, 2012). 
Ademais, os alimentos devem apresentar rótu-
los apropriados, respeitando ainda o Código 
de Defesa do Consumidor, o qual estabelece 
em seu artigo 6º que a informação adequada 
e clara sobre os dife rentes produtos e servi-
ços é um direito básico dos consumidores 
(BRASIL, 1990).

A rotulagem de alimentos possibilita à 
população adquirir informações sobre os tipos 
e as quantidades de nutrientes. Dessa forma, 
o rótulo pode ser considerado uma ferramenta 
educativa e eficaz, uma vez que o consumidor 
pode selecionar alimentos baseando-se em 
sua informação nutricional e esta prática 
auxilia na prevenção de doenças e/ou na 
manutenção da sua saúde. No entanto, para tal 
finalidade, é imprescindível a fidedignidade 
das informações veiculadas nos rótulos 
(SILVA; FERREIRA, 2010).

Diante do exposto, os objetivos do pre-
sente trabalho foram avaliar e comparar a 
composição nutricional declarada nos rótulos 
com a obtida em análises laboratoriais de 
queijos minas frescal (tradicional e light) co-
mercializados em Uberlândia, Minas Gerais; e 
verificar se os rótulos de queijos minas frescal 
light estavam de acordo com a legislação 
brasileira vigente.

MATERIAL E MÉTODOS

O presente estudo investigou os quei-
jos minas frescal (tradicional e light) que 
apresentavam registro no Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) do MAPA e que foram obtidos 
em estabelecimentos exclusivamente varejistas 
localizados em Uberlândia, Minas Gerais.

Foram analisadas duas marcas (A e B) 
de queijos minas frescal tradicional e quatro 
marcas (C, D, E e F) de queijo minas frescal 
light, em dois lotes distintos. As amostras 
foram adquiridas em 2012, com intervalo de 
aproximadamente seis meses, e a coleta dos 
alimentos ocorreu durante a validade ex clusiva 
da Portaria 27/98 (BRASIL, 1998) e antes da 
publicação da RDC 54/12 (BRASIL, 2012).

Foram feitas duas tomadas de ensaio 
(lote 1 e lote 2), nas quais foram adquiridas 
amostras de queijo minas frescal tradicional 
e de queijo minas frescal light, que foram 
analisadas em triplicata (n=3). Dessa forma, 
o delineamento do presente estudo foi 
consistido por: 2 tomadas de ensaio (lotes 
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1 e 2) x 2 tratamentos (queijo minas frescal 
tradicional e light) x 6 marcas x 1 unidade 
amostral x 3 análises (ou repetições). 

Para a determinação da composição 
centesimal (umidade, proteínas, lipídios e 
cinzas), as amostras de queijos minas frescal 
(tradicional e light) foram armazenadas a  
–18ºC, até realização das análises. A análise 
da composição centesimal foi realizada de 
acordo com os métodos oficiais propostos pela 
Association of Official Analytical Chemists 
(AOAC, 2012) e pelo Instituto Adolfo Lutz 
(2008). O fator de conversão para o cálculo 
das proteínas foi de 6,38, segundo a RDC 
360/03 (ANVISA, 2003b). Os carboidratos 
(CHO) totais foram calculados da seguinte 
forma: % CHO totais = 100% - [%umidade + 
%proteínas + %lipídios + %cinzas] (ANVISA, 
2003b). O valor energético total (VET) foi obtido 
pela seguinte fórmula: VET = (carboidratos x 4) + 
(proteínas x 4) + (lipídios x 9) (BRASIL, 2003b). 

A análise estatística foi realizada com 
o auxílio do software SAEG versão 9.1 e 
consistiu na obtenção das médias e do des-
vio-padrão. Para comparação das médias 
gerais entre os tipos de queijos (tradicional 
e light) foi utilizado o teste t não pareado, 
considerando o nível de significância de 5%.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A Tabela 1 apresenta a composição 
centesimal (% na base úmida) e o valor 
energético (kcal/100g) dos queijos minas 
frescal tradicional e light comercializados 
em Uberlândia, Minas Gerais. Comparando 
os dois tipos de queijos (tradicional e light), 
de acordo com as médias gerais, observaram-
se que os teores de umidade, proteínas, 
carboidratos totais e o valor energético foram 
estatisticamente diferentes (p<0,05). Contudo, 
os teores de cinzas e lipídios dos queijos 
minas frescal (tradicional e light) não foram 
estatisticamente diferentes (p>0,05). 

O valor energético médio dos queijos 
minas frescal light (181,3±23,8 kcal/100g) 

foi apenas 17% menor (diferença de 37,1 
kcal/100g) que o valor energético médio dos 
queijos minas frescal tradicionais (218,4±19,3 
kcal/100g). Adicionalmente, o teor médio 
de lipídios dos queijos minas frescal light 
(12,8±3,3%) sofreu redução de apenas 1,5% 
(diferença de 0,2g lipídios/100g) quando 
comparado ao teor médio de lipídios dos 
queijos minas frescal tradicionais (13,0±3,0%) 
(Tabela 1). Dessa forma, de acordo com os 
resultados gerais, as amostras de queijos minas 
frescal light estavam em inconformidade 
com a legislação brasileira vigente (Portaria 
27/98), que preconizava a redução mínima 
de 25% de energia (e diferença maior que 
40 kcal/100g) e/ou redução mínima de 
25% de gorduras (e diferença maior que 3g 
gorduras/100g) (ANVISA, 1998).

Entretanto, analisando individualmen-
te cada marca de queijo minas frescal light 
(C, D, E e F), em comparação aos valores 
médios dos queijos minas frescal tradicionais, 
verificou-se que apenas a marca D satisfez 
os critérios estabelecidos pela Portaria 27/98 
(ANVISA, 1998).

Corroborando com o presente estudo, 
Silva; Ferreira (2010), ao analisar quatro 
marcas de queijo minas frescal tradicional 
e três marcas de queijo minas frescal light, 
provenientes da cidade de Campos dos 
Goytacazes (Rio de Janeiro), observaram 
que nenhuma das amostras de queijo light 
apresentava teor de gordura compatível com 
a legislação para que pudessem receber essa 
denominação.

De acordo com a Tabela 2, o valor ener-
gético e os teores de lipídios e de proteínas 
declarados no rótulo da marca A apresentaram 
variação maior que 20% quando compara-
dos com os valores obtidos em laboratório.
O valor energético e o conteúdo de proteína 
da marca B apresentaram variação aceitável 
pela legislação vigente, contudo seu teor de 
lipídios sofreu variação maior que 20% quando 
comparados aos valores laboratoriais. A marca 
C apresentou variação no valor energético e 
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no teor de lipídios aceitável de acordo com 
a legislação, porém o conteúdo de proteína 
variou 66,7%, estando em não conformidade 
com a RDC 360/03. A marca D apresentou 
variação no valor energético e conteúdo de 
lipídios superior a 20%, entretanto, o conteúdo 
de proteína declarado no rótulo variou 16,3%, 
quando comparado com valores laboratoriais. 
As marcas E e F apresentaram variação 
aceitável no valor energético, porém os teores 
lipídios e de proteínas sofreram variação maior 
que os 20% preconizados pela RDC 360/03, 
quando comparados aos valores laboratoriais 
(ANVISA, 2003b). 

Vale elucidar, sucintamente, que deter-
minadas marcas de queijos minas frescal 
(tradicional e light) apresentaram uma va-
riação no conteúdo de nutrientes acima do 
estabelecido pela legislação (±20%; RDC 
360/03) (ANVISA, 2003b), a saber: quatro 
marcas (do total de seis) apresentaram 
variação no conteúdo de proteínas; cinco 
marcas (do total de seis) no conteúdo de 
lipídios; e duas marcas (do total de seis) 
no valor energético. Estes resultados foram 
preocupantes, visto que poderiam afetar 

diretamente aqueles pacientes que necessitam 
de um controle rigoroso de sua dieta, como, 
por exemplo, indivíduos portadores de alguma 
doença renal (CANO et al, 2006), de doenças 
cardiovasculares ou que precisam perder 
peso. Diante do exposto, é extremamente 
importante que os dados de composição 
de alimentos disponibilizados em rótulos 
sejam de qualidade e fidedignos para que 
os profissionais de saúde possam orientar a 
população de maneira adequada. 

Explorando ainda a Tabela 2, nenhu-
ma das marcas analisadas (A, B, C, D, E e F) 
apresentou-se em conformidade com a legislação 
vigente, pois as marcas apresentavam variação 
muito superior ao preconizado em legislação 
(±20%; RDC 360/03, ANVISA, 2003b) para, 
pelo menos, um dos itens analisados (valor 
energético, lipídios e proteínas).

Os resultados da presente pesquisa 
corroboraram com Silva; Ferreira (2010), que 
analisaram quatro marcas de queijo minas 
frescal tradicional, três marcas de queijos 
minas frescal light e cinco marcas de queijo 
ricota. Silva; Ferreira (2010) encontraram 
inconformidades frente à legislação vigente 

Tabela 1 – Composição centesimal (% na base úmida) e valor energético (kcal/100g) de queijos 
minas frescal (tradicional e light), comercializados em Uberlândia, Minas Gerais1

 Marca do Umidade  Proteínas  Cinzas  Lipídios  Carboidratos Valor
 Alimento  (%)  (%)  (%)  (%)  totais energético
      (%) (kcal/100g)
    Queijo Minas Frescal Tradicional
 A 62,8 ± 3,5 12,4 ± 1,4 1,4 ± 0,4 15,2 ± 1,7 8,2 ± 1,6 219,8 ± 21,2
 B 56,0 ± 2,8 17,0 ± 1,6 3,1 ± 0,6 10,7 ± 2,2 13,2 ± 3,0 217,0 ± 19,0
 Média 59,4 ± 4,6a 14,7 ± 2,8a 2,2 ± 1,0a 13,0 ± 3,0a 10,7 ± 3,5a 218,4 ± 19,3a

    Queijo Minas Frescal Light
 C 71,1 ± 0,5 9,6 ± 0,8 1,1 ± 0,3 13,2 ± 0,8 4,9 ± 0,5 176,0 ± 5,6
 D 68,2 ± 1,8 17,2 ± 0,9 1,7 ± 0,6 9,0 ± 2,6 3,8 ± 1,9 165,0 ± 21,2
 E 70,2 ± 1,1 11,1 ± 1,2 2,2 ± 0,4 14,2 ± 1,9 2,3 ± 1,4 181,3 ± 14,3 
 F 66,1 ± 4,2 11,5 ± 0,5 2,0 ± 0,2 14,9 ± 3,8 5,6 ± 3,8 202,0 ± 31,0
 Média 68,9 ± 3,0b 12,5 ± 3,1b 1,7 ± 0,6a 12,8 ± 3,3a 4,1 ± 2,5b 181,3 ± 23,8b

1 Valores médios laboratoriais (considerando os dois lotes); Letras diferentes na mesma coluna 
significam diferença estatística (p<0,05).
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(RDC 360/03), visto que 92% das marcas 
destes tipos de queijos apresentaram margem 
de erro superior a 20% para alguns nutrientes 
(lipídios, proteínas e sódio). 

Resultados semelhantes aos do presente 
estudo foram obtidos em uma pesquisa 
realizada em 2013 pelo Instituto Brasileiro 
de Defesa do Consumidor (IDEC), o qual 
analisou 25 marcas de queijos minas frescal, 
sendo 16 marcas de queijos tradicionais e nove 
marcas de queijos light. O IDEC verificou 
a quantidade de proteínas, gorduras (totais, 
saturadas e insaturadas) e sódio presentes 
nas amostras e os valores obtidos foram 
comparados com os declarados nos rótulos 
dos produtos. Os resultados mostraram que 
todas as amostras informaram erroneamente 
a quantidade de, pelo menos, um destes 
nutrientes. (IDEC, 2013).

Câmara et al. (2008) também aponta-
ram um grande número de inadequações nas 
informações nutricionais presentes nos rótulos 
dos produtos, frente à legislação brasileira 
específica. 

Segundo a ANVISA, a composição nu-
tricional dos produtos pode ser calculada a 
partir de tabelas de composição de alimentos, 
e vale ressaltar que somente é obrigatória a 
realização de análises físico-químicas quan-
do houver a presença de gordura trans nos 
alimentos e este dado não estiver disponível 
em tabelas de composição de alimentos 
(ANVISA, 2005). O grande número de in-
conformidades presentes nos rótulos dos pro-
du tos se deve ao modo como a composição 
nutricional dos alimentos industrializados é, 
na maioria das vezes, calculada, pois cada 
indústria terá pre fe rência por determina-
da tabela. Ademais, alguns alimentos não 
estão presentes em tabelas brasileiras de 
composição de alimentos e, dessa forma, o 
conteúdo de nutrientes apresentado no ró-
tulo do produto poderá não corresponder à 
composição real do alimento.

A Tabela 3 apresenta a classificação 
dos queijos minas frescal, segundo o teor de 

lipídios no extrato seco. De acordo com a 
Portaria nº 352/97 do MAPA (BRASIL, 1997a), 
o queijo minas frescal é classificado como 
semi-gordo e deve conter entre 25,0 e 44,9% 
de lipídios no extrato seco. Já a clas sificação 
do queijo minas frescal light dependerá do teor 
de lipídios da versão tradicional, usada como 
referência. Dessa forma, duas classificações 
são possíveis: o queijo minas frescal light 
poderá ser magro (10,0% a 24,9% de lipídios 
no extrato seco) ou semi-gordo (25,0% a 44,9% 
de lipídios no extrato seco).

Entretanto, os resultados do presente 
estudo apontam que apenas três marcas 
(das seis analisadas) de queijos minas fres-
cal (tradicional e light) apresentaram-se 
dentro do valor de lipídios estabelecido por 
BRASIL (1997a), particularmente a Por-
taria n° 352/97. Vale ressaltar que entre os 
queijos minas frescal light, duas marcas 
(de quatro analisadas) foram classificadas 
como queijo gordo, apresentando o mesmo 
conteúdo de lipídios presente no queijo 
prato (Portaria 358/97) (BRASIL, 1997b). 
Analisando a Tabela 3, somente de acordo 
com os valores médios de lipídios, verificou-
se uma inconsistência, visto que a média de 
lipídios do queijo minas frescal light foi maior 
(p<0,05) que o tradicional. Corroborando com 
a presente pesquisa, Silva; Ferreira (2010), 
ao analisar marcas de queijo minas frescal 
tradicional e light, observaram que 75% das 
amostras apresentavam o teor de lipídios 
estabelecido pelo MAPA, porém duas das sete 
amostras analisadas foram classificadas como 
queijo gordo, pois continham mais de 45% de 
lipídios no extrato seco.

Em adição, a verificação de adequa-
ção dos queijos minas frescal (tradicional 
e light) da presente pesquisa, frente ao 
teor de umidade (em %) do Regulamento 
Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ) de 
queijos (Portaria nº 146/96, BRASIL, 1996), 
indicou que a classificação deles estava em 
conformidade com a legislação vigente, visto 
que todas as marcas apresentaram um teor 
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de umidade maior que 55%. Dessa forma, o 
teor médio de umidade, obtido no presente 
estudo, classificou os queijos minas frescal 
(tradicional e light) como sendo de “muita 
alta umidade”.

CONCLUSÕES

A comparação entre os dados apre-
sentados na rotulagem de queijos minas 
frescal (tradicional e light) e os dados das 

análises da composição nutricional realizadas 
em laboratório demonstra-se preocupante, 
pois existem diferenças substanciais entre 
ambos. O não atendimento à legislação bra-
sileira vigente, por parte dos fabricantes 
de queijos minas frescal, pode evidenciar a 
pouca eficiência no controle de qualidade 
destes produtos.

Os resultados sugerem que é necessário 
maior rigor durante o processo de fabricação 
de queijos minas frescal, tanto tradicional 

Tabela 2 – Comparação dos valores energéticos (kcal/100g), lipídios totais (%) e proteínas (%) 
apresentados nos rótulos com valores médios laboratoriais de queijos minas frescal (tradicional 
e light), comercializados em Uberlândia, MG

 Variáveis    Queijo Minas Frescal Tradicional   Queijo Minas Frescal Light
 nutricionais Marca A Marca B Marca C Marca D Marca E Marca F
 Valor energético
 (kcal/100g) 266,7 220,0 206,0 226,7 150,0 170,0
 (dados do rótulo)
 Valor energético 
 (kcal/100g) 219,8 217,0 176,0 165,0 181,3 202,0
 (dados laboratoriais)1

 Diferença média +21,3 +1,4 +17,0 +37,4 -17,3 -15,8
 (em %)2

 Lipídios totais (%)  23,0 16,3 14,0 13,3 8,0 11,0
 (dados do rótulo)
 Lipídios totais (%)
 (dados  15,2 10,7 13,2 9,0 14,2 14,9
 laboratoriais)
 Diferença média +51,3 +52,3 +6,1 +47,8 -43,7 -26,2
 (em %)2

 Proteínas (%) 25,0 15,0 16,0 20,0 19,4 17,7
 (dados do rótulo)
 Proteínas (%)  12,4 17,0 9,6 17,2 11,1 11,5
 (dados laboratoriais)
 Diferença média +101,6 -11,8 +66,7 +16,3 +74,8 +53,9
 (em %)2

 O sinal (+) significa a porcentagem que o teor declarado no rótulo do produto é maior que o valor obtido em 
laboratório, ao passo que o sinal (-) indica a porcentagem que o teor declarado no rótulo do produto é menor 
que o valor obtido em laboratório. 1 Valor energético médio dos Lotes 1 e 2: (teor médio de proteínas x 4 kcal) 
+ (teor médio de carboidratos totais x 4 kcal) + (teor médio de lipídios x 9 kcal). 2 Diferença média (em %) = 
[(valor do rótulo – valor médio obtido em laboratório)/valor médio obtido em laboratório] x 100.
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quanto light, e maior fiscalização por parte 
das agências reguladoras, com o objetivo 
de assegurar o padrão de identidade e qua-
lidade e a fidedignidade das informações 
disponibilizadas nos rótulos, previstos na 
legislação brasileira que regula estes produ-
tos. Em adição, é importante que os produtos 
ofereçam em seus rótulos informações corre-
tas e seguras para os consumidores, com o 
intuito de garantir a segurança alimentar e 
nutricional da população.
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